
 

RELATÓRIO FINAL 

Relatório para atender ao disposto no Art. 14, XVII do Decreto 1.525/2022, bem como a alínea “d” do inciso VI 

do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS DO CONTRATO 

1. Órgão: DETRAN/MT 2. Unidade Solicitante: COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

3. Número do Contrato/ Processo SIGADOC: CONTRATO 064/2023, DETRAN-PRO-2023/17520.01 

4. Contratada: NEXT SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA –  

CNPJ nº 39.757.934/0001-08 - KEVYN MATHEUS DE OLIVEIRA COUTO. 

5. Data de vigência do Contrato: 6 (seis) meses, da data da assinatura do contrato. 

13/11/2023 A 12/05/2024 

6. Data do prazo de execução do Contrato: 13/11/2023 A 12/05/2024 

II - INFORMAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. Descrição do objeto. 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de proteção individual -  EPI  e  
acessórios,  cujos  objetos  atendam  as  especificações  dos  modelos  e  características  técnicas  da marca de 
referência, garantindo o uso seguro e adequado do material, face a versatilidade e modalidades do  serviço  policial  
militar  e  de  fiscalização  de  trânsito,  proporcionando  assim,  a  preservação  da integridade física dos agentes 
de segurança pública e acesso facilitado aos itens de apoio operacional. 
 

2. Atividades desenvolvidas. 

A empresa enviou amostras para análise e aprovação, procedimento que foi realizado por Policiais Militares. 
Encaminhamos Ordem de Fornecimento para o e-mail da empresa, solicitando que o responsável pela empresa 
nos devolvesse a mesma devidamente assinada com data. 
O material foi recebido e conferido no almoxarifado do DETRAN-MT. 
Foi montado e encaminhado o processo de pagamento. 
 

3. Resultados alcançados. 
 

A empresa cumpriu as determinações estabelecidas no Contrato. Entregou o material em conformidade. O 
Batalhão de Trânsito Urbano e Rodoviário da PMMT ficou satisfeito com o trabalho e responsabilidade da 
empresa.  
 

4. Recomendações 
 

A empresa atendeu as especificações do produto, cumpriu os prazos, correspondeu quando houve perguntas. 
Sendo um fornecedor responsável. 

5. Notas de Empenho 
 

Todo o empenho para esse contrato de nº 19301.0001.23.00002789-0 foi utilizado. 

 

6. Garantia Contratual 
 

Contrato sem Apólice/seguro/garantia/deposito caução. 

 7. Anexos 
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Governo de Mato Grosso
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

https://linksiga.trf2.jus.br


E-mail do Batalhão de Trânsito Urbano e Rodoviário da PMMT anexo. 

8. Responsável pela Elaboração do Relatório 

  
Gestor do Contrato: STEFANNY NATACHA REGIS BARBOSA 
Matrícula: 290662 
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